
E S T A D O D A B A H I A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO

LEI N« 444/93

Marjora os vencimentos dos Se£
v i dores Públicos Municipais e
da outras providencias»

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia,

Faço saber que a Câmara Decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lfi - Os valores básicos dos vencimentos dos Servidores
Municipais da Administração Direta, cujos cargos integram as
tabelas que compõem os anexos desta Lei, ficam majorados no
percentual de 24,92$, a partir de l» de novembro de 1993.

Art. 2fl - Os valores dos vencimentos dos cargos de provimento
temporário DAM-2, D AM -3 e DAM-4 sendo rea justados /o1>edec i do o
disposto no Art. 22 da Lei 418/93, quando da majoração dos DAM I

Art. 3fi - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei corre-
rão à conta de recursos específicos constantes do Orçamento da
Prefeitura para o corrente exercício.

Art. 4C - Esta Lei entrar» em vigor na data de sua publicação, r
t reagindo os seus efeitos financeiros a lfi de novembro de 1993,
revogadas as disposições em contrario»

Gabinete do Prefeito, 16 de dezembro de 1993
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Prefeito
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Chefe de Gabinete

FEDERJCO
de/ Adm i n Í st ração


